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PEDIDO DE PARECER PARA EMPARCELAMENTO RURAL SIMPLES
(ao abrigo do n.º 2 do art.º 9.º ou do n.º 5 do art.º 51.º da Lei 111/2015, de 27 de agosto, na sua redação atual)
Ex.ma SenhoraEx.mo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Penafiel

Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede

REQUERENTE 1

Nome:	NIF:
Morada:
Código Postal:
Documento de Identificação: [image: ] BI	[image: ] CC	Número:	Validade: Contacto telefónico:		E-mail:
Qualidade de:   [image: ] Proprietário    [image: ] Comprador       [image: ] Vendedor   
REPRESENTANTE


Nome:	NIF:
Morada:
Código Postal:
Documento de Identificação: [image: ] BI	[image: ] CC	Número:	Validade: Contacto telefónico: [image: ] E-mail:
Qualidade de: [image: ] Mandatário	[image: ] Sócio-Gerente	[image: ] Administrador	[image: ] Procurador	[image: ] Outra:
REQUERENTE 2

Nome:	NIF:
Morada:
Código Postal:
Documento de Identificação: [image: ] BI	[image: ] CC	Número:	Validade: Contacto telefónico:		E-mail:
Qualidade de:     [image: ] Proprietário     [image: ] Comprador     [image: ] Vendedor
REPRESENTANTE


Nome:  	NIF:
Morada:
Código Postal:
Documento de Identificação: [image: ] BI	[image: ] CC	Número:	Validade: Contacto telefónico: [image: ] E-mail:
Qualidade de: [image: ] Mandatário	[image: ] Sócio-Gerente	[image: ] Administrador	[image: ] Procurador	[image: ] Outra:


Mod.727/0
OBJETO DO REQUERIMENTO

[image: ]Vêm, na qualidade de                         e de [image: ], respetivamente, e nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 111/15, de 27 de agosto, na sua atual redação, requerer o emparcelamento rural simples dos prédios abaixo identificados, para efeitos de:
        Retificação de estremas e/ou da extinção de encraves e de servidões e direitos de superfície

        Aquisição de prédio rústico confinante ou de prédios contínuos 
        Situações de fracionamento seguido de emparcelamento


Identificação do 1.º Prédio:
Nome / Localização       	Freguesia:
N.º Descrição na Conservatória de Registo Predial:	Art.º Rústico n.º Código de acesso certidão permanente de registo predial:

Identificação do 2.º Prédio:
Nome / Localização	Freguesia:
N.º Descrição na Conservatória de Registo Predial:	Art.º Rústico n.º Código de acesso certidão permanente de registo predial:

Identificação do 3.º Prédio:
Nome / Localização	Freguesia:
N.º Descrição na Conservatória de Registo Predial:	Art.º Rústico n.º Código de acesso certidão permanente de registo predial:

Identificação do 4.º Prédio:
Nome / Localização           	Freguesia:
N.º Descrição na Conservatória de Registo Predial:	Art.º Rústico n.º Código de acesso certidão permanente de registo predial:


Nesta conformidade, solicitam que seja emitida certidão de emparcelamento rural simples nos termos requeridos.



PROTEÇÃO DE DADOS
O tratamento dos dados constantes do presente formulário respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais e será realizado com base seguintes condições:
· Titulares dos dados: São titulares dos dados pessoais as pessoas singulares cujos dados pessoais são tratados pelo Município, na prossecução das suas atribuições legais, seja por contactos, celebração de contratos, apresentação de requerimentos ou exercício de direitos e cumprimento de obrigações junto do Município.
· Responsável pelo tratamento dos dados: Município de Cantanhede, Praça Marquês de Marialva, 3060-133 Cantanhede, e-mail: geral@cm-cantanhede.pt, telefone: 231 410 100 ou presencialmente no horário de atendimento do nosso balcão único de atendimento.
· Encarregado de Proteção de Dados: Encarregado de Proteção de Dados do Município de Cantanhede, Praça Marquês de Marialva, 3060-133 Cantanhede, e-mail: dpo@cm-cantanhede.pt ou telefone: 231 410 100 ou presencialmente na morada indicada.
· Finalidades do tratamento: Planeamento e Gestão Urbanística. 
· Licitude do tratamento: Exercício de autoridade pública. 
· Dados pessoais tratados: Os dados pessoais constantes do presente formulário. 
· Destinatários dos dados pessoais: Os destinatários dos dados pessoais são os serviços municipais com competência para a tramitação do processo/pedido. 
· Transmissão de dados pessoais: Os dados pessoais constantes do presente formulário não são transmitidos a terceiros.
· Prazo de conservação dos dados pessoais: Os dados pessoais são conservados apenas durante o período necessário para a realização das finalidades para as quais são tratados. O Município cumprirá os prazos máximos de conservação legalmente estabelecidos sem prejuízo de os dados poderem ser conservados por períodos mais longos, desde que sejam tratados exclusivamente para fins de arquivo de interesse público, ou para fins de investigação científica ou histórica ou para fins estatísticos, devendo o Município aplicar as medidas técnicas e organizativas adequadas.
· Direitos dos titulares dos dados: Direito de acesso (art.º15, do RGPD); Direito de retificação (art.º16, do RGPD); Direito de apagamento (art.º17, do RGPD); Direito à limitação do tratamento (art.º18, do RGPD); O direito a obter do responsável pelo tratamento informação sobre os destinatários dos dados (art.º19, do RGPD); Direito de portabilidade dos dados (art.º20, do RGPD); Direito de oposição (art.º21, do RGPD); Direito de retirar o consentimento, a qualquer momento, sem comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado; Direito a ter uma resposta do responsável pelo tratamento nos prazos legais; Direito ao conhecimento de uma violação de dados; Direito a apresentar reclamação perante a Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) através do sítio www.cnpd.pt., ou por carta dirigida para a Av. D. Carlos I, 134, 1.º, 1200-651 Lisboa e os contactos de Tel. 213 928 400, Fax 213 976 832, e-mail geral@cnpd.pt ou de recorrer aos tribunais comuns.
· Outras informações: A comunicação dos dados pessoais neste procedimento é necessária para o cumprimento de obrigações legais/regulamentares. Caso não forneça os dados o seu pedido ou pretensão não poderá ser tratado pelo Município. Não existem decisões automatizadas, nem a definição de perfis. Para além do cumprimento da obrigação legal de tratamento para arquivo, não haverá tratamento posterior dos dados pessoais para finalidades distintas das que presidiram à recolha. Qualquer violação de dados pessoais será levada a conhecimento do titular no prazo legal.
Para mais informação sobre a Política de Privacidade do Município de Cantanhede consulte o site em www.cm-cantanhede.pt.


Pedem deferimento,




Data:	O requerente:	



Autorizo a utilização dos contactos telefónico e e-mail para o envio de informações e notificações relativamente a este processo. 



Data:	O requerente:	



Autorizo a utilização dos contactos telefónico e e-mail para o envio de informações e notificações relativamente a este processo. 





DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PEDIDO:
Assinale com uma cruz (X) os documentos que junta ao seu processo:
1. Requerimento:
01 Requerimento (Mod.727)
1.106

2. Legitimidade:
2.1 Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao prédio ou prédios abrangidos, ou indicação do código de acesso à certidão permanente do registo predial; quando omissos, a respetiva certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais
2.004

      2.2 Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente do elemento acima


      2.3 Certidão comercial, quando requerido por empresa ou código para consulta online

      2.4 Fotocópia das cadernetas prediais, em vigor, onde constem os correspondentes artigos matriciais, emitida pelo serviço de Finanças
3. Localização/ enquadramento:
       3.1 Planta militar à escala 1/25 000 (extrato) com a delimitação da área objeto da operação

       3.2 Planta de localização à escala 1/200 ou 1/5000 ou ortofotomapa, com a delimitação dos prédios

       3.3 Planta com a Representação Geográfica Georreferenciada (RGG), quando exista, ou levantamento topográfico à escala de 1:500 ou 1:200, com a delimitação da área a emparcelar, com a identificação das parcelas e dos prédios rústicos sobre os quais vão incidir as operações (al. b), n.º 3, art.º 9, Lei n.º 111/15, 27/08)
7.001

       3.4 Extrato das plantas de ordenamento do plano municipal de ordenamento do território aplicável, assinalando a área objeto da operação

       3.5 Extrato das plantas de condicionantes do plano municipal de ordenamento do território aplicável, assinalando a área objeto da operação

4. Projeto de emparcelamento simples:
    4.1 Delimitação da área a emparcelar, com identificação das parcelas e dos prédios rústicos sobre os quais vai incidir a operação

      4.2 Memória descritiva que contenha a definição dos objetivos, incluindo a identificação e caracterização dos prédios resultantes da transformação fundiária e os melhoramentos a realizar, nos casos em que tal se verifique (al. d), n.º 3, art.º 9, Lei n.º 111/15, 27/08)

    4.3 Cópia em formato digital dos projetos apresentados

5. Parcerias:
No caso de parcerias, os projetos de emparcelamento simples ainda devem conter, designadamente:
       5.1 Memória descritiva com a caracterização das ações a realizar, incluindo os trabalhos de infraestruturação a concretizar

4.019

       5.2 Cópia do acordo de parceria (al. b) e c), n.º 4, art.º 9, Lei n.º 111/15, 27/08)2.008

6. Outros:
O requerente pode ainda entregar:
Declarações


Pareceres de entidades
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